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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE, por intermedio da Secretaria de Governo, pessoa 1urídica de direito público

interno, com sede na Rua Gu lhardo Gomes de Araú10, s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

07.810 468/0001-90. neste ato representada pela senhora Keylane Thurley Saraiva Amaro Brasil Morais, 0rdenadora de

Despesas de Govemo (designaçâo) lVunicÍpio de lguatu/CE, inscrita no CPF/MF sob o no 061 253 044-26 e portador da

cédula de dentidade no 6971901 , daqui por diante denominada de ORGAO GERENCIADOR DA ATA e, do outro ado,

a empresa LUCINEIDE ARAUJo UCHOA - l\i E, com sede na Rua Deocleciano Bezerra, n' 615, Centro, CEP 63.500-

119, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n0.04.456 506/000'1-60, neste ato, representada pela senhora Lucineide

AraúJo Uchôa, (sócia administradora), inscrita no CPF/MF sob o no. 818.027.573-68 e portadora da cédula de identidade

no 2ôr 164207 -9, expedida pelo SSPDSi cE, dâqui por diante denominada de FORNECEDOR BENEFICIÁR|O DA ATA,

considerando o julgamento da licitaÉo. nâ modálidade de pregâ0, na forma eletrônica, tombada sob o n". PREGÃO

ELETRONICO N" PE/SRP - 2025 02.07.02 - PIi||DIVERSAS, para registro de preços, RESOLVEi/ registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,.de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei n0. 14,133. de UlA4l2021 e suas alteraçôes posteriores, que institui e regulamenta no

âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniã0, dos Estados, do Distrito Federâl e dos

Municíp os a licitaÇão, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aqursição de bens e a contratação de serviços

comuns, prevista no art 60, inciso XLI do diploma legal acima citadoi pelo Decreto Municipal no 018, de 31/03/2023, que

regulamenta a Lei no 14 133, de 0110412021, que dispoe sobre licitaçôes e contratos administrativos, no âmbito do

município de lguatu/CE e dá outras providênciasi de forma supletiva, pelo Decreto no 11.462, de 31/03/2023, que

regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n". 14.133, de A110412021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para

a conlrataÇão de bens e serviços, no âmbito da Adninislração Pública Federal, e na ausência de regulamentaÇão própria,

dema s regulamentos federais aplicáveis a matérja, conforme autorização legal constante no art. 187, c€put, da Lei no.

14.133, de A110412021 ; pe as disposições constantes dos arts. 42 a 49 daLei Complementar no. 123, de 1411212006, que

institui o Estatuto Nacional da N4icroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e, ainda, em conformidade com as

disposições a segu r:

'1.1 - 0 órgão responsável pela conduÇão do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da

ata de registro de preÇos decorrente desse pregão, será a PreÍeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de

Governo, conÍorme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 70 do Decreto n0. 11.462, de 3110312023:

1,2 - Serão paÍticipantes os seguintes órgãos que compóem a estrutura administrativa do Poder Executivo [.4unicipal:

1 2 1 - Secretaria l\,4unicipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania;
'1.2.2 - Secrelala l\,4unicipal de Educaçáo:
'1.2.3 - Secretaria da Fazenda l\.4unicrpal;

1 2.4 - Gabinete do Prefeito;

1.2.5 - Secrêtaria Í\,4unicipal de Desenvolvimento Uóano;
1.2.6 - Secretaria Municipal do i\.4eio Ambiente;
1 2.7 - Secretaria Munrcipal do Desenvolvimento Agrárioi
'1.2.8 - Procuradoria Geral do lVunrcípio,

1.2.9 - Secrelaria lr/unicipal de Trânsito e Transporte;
'1.2.10 - Secretaria de Segurança Pública Municipali
1.2.11 - SecÍetaria Municipal de Iníraestrutura;
1.2 12 - SecÍelatia Municipal do Espofle;
'1.2.13- Secretaria l\,'lunicipal de Cultura e Turismo;

1 2.14 - Secretaria L4unicipal de Direitos da Pessoa com Deflciência e

1.2.15- Secretaria [,'!unicipal de Proteção Animal.
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21 A ala tem por objeto o registro de preÇos para futura e eventual aquisição de ca[é e açúcar, com fornecimento
continuo, para atender as necessidades das diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura lVunicipal de
lguatu/CE, conforme especrficaÇoes constantes no termo de referêncra, parte integrante deste instrumento independente

de transcrção.

3 1 0s preços registrados, as especiÍicaÇões do obleto e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que

seguem, conforme planllha abaixo:
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41 Cons derando que o órgâo gerenciador da ata de registro de preços será o único contratante, a realrzaÇâo de

procedirnento públrco de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou

outras enticades da AdministraÇão Pública Municipal na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de
quantidades da contrataçáo foi d ispensada, conforme dlscriciona riedade valrdada no § 20 do art 90doDecretono. 11.462,

de 31 10312023 .

51 As especiÍicidades da liotaFo e de seu obielo, inclusive as quanlidades máximas de cada item que poderá ser

adquirrda pela AdminislraÇão, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido em Anexo ldo Edital e

dele fazendo parte integrante e complementar.
5 2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada um dos itens
que compõem os grupos de itens para registro.

5.3. Não haverá a possibilidade de preços diÍerentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de itens para

registro, haja visla que o obleto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas"a" à "d" do inciso lll do caput do

arl 82 da Lei n" 14 133 de 0110412021.

6 1 A indicaÇão da d sponibildade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalizaçâo do contrato ou

de outro instrumento hábil.

7 1 Após a homologação da licitação, deveráo ser observadas as seguintes condiçoes para a íormalrzação da ata de

registro de preços:

71.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá

possibil dade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e obngar-se nos

Imites dela.

1 1.2. seá incluído na ata, na forma dê anexo, o registro:

7 1 2.1 dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, âs obras ou os serviços com preÇos

rguais aos do adjudrcatário, observada a classiflcaÉo na licitaçáo; e

7 1 2 2 dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

7 1.3 será respeilada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores regisúados na

ata

7.2 0 registro a que se reÍere o subitem (7.1.2) tem por obletivo a formação de cadastro de reserva, paÍa o câso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

7 3. Para fns da ordem de classificação do cadastro de reseryas, os licitanles ou fornecedores de que trata o subitem
(7.1 ,2 1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1,2.2).

7.4. A habiliraçao dos icitantes que comporão o cadastro de reserva a quese referemoitem (7.2)somente será efetuada
quando houver necessidade dê contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 4.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇôes estabelecidos
no êditâl: ou

7 4.2 quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas hipôleses prevtstas

em Lei
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8 1. O prazo de vigência da ata de regisko de preços será de 01 (um) ano, contado do pr;ntgtddia útil subsequente à

data da devida divulgação, e poderá ser prorrogado por igual período, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea, e autorizado Íormalmente pela autoridade competente:

8.1.1. Fornecimento regular dos produtos;

8.1 2 Nâo aplicâÇão de pu nições de natureza pecu niária por três vezes ou ma is;

8.'1 3. l\.4anutençâo do interesse pela AdministraÇão nas condições da ata;

8.1.4. Manutenção da vantajosidade econômica dos valores constantes na atai e

8.1 5 Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaÇão.

8 2 Os contratos decorrentes da ata de registro de preÇos terão suas vigências estabelecidas até o flnal do exercício de

referência das suas assinaturas.

9.'1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitahvos estabelecidos na ata de registro de preços

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situaçôes:

10.1.1. para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de íorp maior, caso fortuito

ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de mnsequências incalculáveis, que

inviabrlizem a execução da ata tal mmo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão objetiva de risco

estabelecida na ata;

10.1.2. em caso de criaÉo, alteraÇão ou extinçao de quaisquer tributos ou encargos legals ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: ou

10.1 3 na hipotese de previsâo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

regiskados.

1 1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o

órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduÇâo do preço registrado.

1 '1 1 '1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÇâo de penalidades âdministrativas.

11.1.2. Na hipótese previsla no subitem (11 '1.1), o gerenciador convocará os Íomecedores do cadastro de

reserva. na ordem de classiÍicaçã0, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos

valores de mercado.
'11.1 3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preÇos, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas câbiveis para a obtenção de contrataÉo
mais vantajosa.

'1 1.1 .4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado conkatos decoíentes da ata de regrstro de preÇos. para que avaliem a conveniência

e a oportunrdade de diligenciarem negociêÇão com vistas à alteração contratual, observado o disposto no alr. 124 da Le

n" 14.133, de 0110412021.
'11 2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a a teração do preço registrado,

mediante comprovaÇão de fato superveniente que o impossrbilite de cumprir o compromisso
'1121ParaÍnsdodispostonoilem(11.2),0[ornecedorencaminhará,juntamentecomopedidodealteração

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào às
condiçoes rnicialmente pactuadas

11.22.Na hipótese de não comprovaÇâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeierido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata, sem preluízo da

aplicaÇão das sanÇÕes prevlstas na Lei n". '14.'1 33, de 0110412021 , e na legislação aplicável.
1 1 2 3. Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do disposto no subitem (11.2.2), o

gerenciador convocârá os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis. veriflcar se aceitam manter seus preços regiskados, observado o disposto no § 3" do ad. 18 do Decreto no.

11 462. de 31lA3lzAn.
11 2 4 Se nâo obtiver êxrlo nas negociaçôes, o órgâo ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preÇos, nos lermos do disposto na ata, e adotará as medidas cabiveis para a obtençáo da

contrataÇão mais vantajosa.
1 1 2 5. Na hipótese de comprovaÇão do disposto no item ('1 1 .2) e no subitem (11.2.1), o órgão ou a entidade

gerenciadora atua rzará o prêço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

1 'l 2 6 0 órgáo ou a enlidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de reg stro de preços sobre a efetiva alteraÉo do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no ârt. '124 da Lei na. 14.133, de 0110412021 .

12.1 0 reg stro do fornecedor será c€ncelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
12'l l descumpnras condiçÕes da ata de registro de preços sem motivo justiflcado;

12 1.2. nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçáo

sem justificativa razoável;

12.1 3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no§ 20 doart.27 do Decreto a".11.462,
de 31/03/2023t ou

12 '1 4. sofrer sanÇâo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. '156 da Lei no. 14.133, de 01/04i2021.
12.2. Na h pótese prevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ulkapasse o prazo dê

vigência da ata de registro de preços o órgáo ou a entldade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidlr pela manutenção do regisiro de preços, vedadas novas conkatações denvadas da ala enquanto perdurarem os
efeitos da sanÇão

12.3. O cancelamento do regisko nas hipótêses previstas no item ('12.1)será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do conkaditório e da ampla deÍesa.

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçã0, para, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, se man festarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.

12.5. O cancelamênto dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preÇos, totâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

12.51 pot GZào de interesse público;

12.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12 5 3. se nâo houver êxito nas negocjaÇoes, nos termos do disposto no § 30 do art. 26 e no § 4o do arl 27 do

Decreto no 1 
'1 462, de 3110312023 e previstas na ata.

'13.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de reglstro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou pela entrdade gerenciadora entre os órgâos ou as entrdades participantes e não participantes

do reg stro de preÇos

13.2. O remanejamento de que lrata o item (13.1)somente será ferto:

13.2 1 de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
13.2.2 de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estrmado as quantidades quê pretende contratar será considerado
participante para Ílns do remanejarnento de que trata o ilem (13.1).
'13.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os lirnites para as adesôes previstos na ata.
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13.5. Para íns do disposto no item (13.1), competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicilado, com a reduÇão do quantitat vo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que hala
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantrtâtivos informados.

13.6. Caso o remanejamenlo seja Íeilo entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrto Federal ou de l\,4unicÍpios

distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecrdas

optar pela ace taÉo ou não do fornecrmento decorrente do remanejamento dos itens.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminiskação Pública federal, estadual, distrital e municipal
que não partrciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de náo pa(icipêntes,

observâdos os seguintes requisitos:

14.1.1. apresentação de justiflcativa da vantagem da adesâo, jnclusive em srtuaçoes de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no afl.23 da Lei n0 14 133, de 0110412021, e

14.1 .3. consulta e aceitaçâo previas do órgão ou da entidade gerenciâdora e do fornecedor.
'14.2. A autorizaçáo do órgão ou da entidade gerencradora apenas será realizada após a ace taÇão da adesào pelo

fornecedor
14.3 Após a autonzaÇáo do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a

aquisição ou a contrataÇão solicitada em até noventa d as, observado o prazo de vigência da ata

14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, medrante solicitaÇão do órgão ou da

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o lmite temporal de

vigência da ata de regisko de preços.
'14.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preÇos da qual seja integrante, na qualidade de

náo participanle, para aqueles ilens para os quais náo tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previslos

na ata

'15.1, Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata a cláusula
24.

15.'1.1. as aquisiçÕes ou as contrataÉes adicionals não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de prêços para o órgão

ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entrdades participantes; e
15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo ou a entidade gerenciadora e os órgâos ou as entidades
parlicipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de reg stro de
preÇos

16.'1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por meio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conÍorme o disposto no art. 95 da Lei n0 14.133, de 2021 .

16 1.'1 Os instrumentos de que trata o ltem (16 1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preÇ0s,

17.1. 0s contratos decorrentes do sistema de regisko de preços podereo ser alterados, observado o disposto no art. '124

da Lei no.'14 133, de 0110412021
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SECRETARIA DE COVERNO

18 1 A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei n". '14 133, de 0110412021 e suas alteraçoes
posterores e peo Decreto n" 11 462, de 3110312023, que regulamenta os art 82 a art.86 da Lei n0 14 133, de

UlA4l2A21, para dispor sobre o sistema de registro de preÇos para a contrataÇão de bens e serviÇos, no âmbito da

AdministraÇâo Pública Federal, o qua será aplicado pelo município de Iguatu/CE, conforme autorização legal constante

no art 187, caput, da Lei n0 14.133, de 0110412021, as quais taÍnbém serão utilizadas para elucidaçao dos casos por

ventura omissos neste rnstrumento.

19 1 Caso a formalzação da conkatação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento háb I qle não seja o instrumento contratual, conforme o disposto no art. 95 da Lei n0 14 133,

de 2A21 deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como: prazos para execuçào,

as obrigaÇoes da Adm nlstraçâo e do fornecedor beneflciário, penalidades e demars condiçoes do ajuste, que^encontram-

se deÍlnidas na minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edrtal do PREGAO ELETRoNICO No.

PE/SRP2025 02 07 02 ,PlV /DIVERSAS, processo administratrvo de licitaÇão que decorreu a presente Ala de Registro de

Preços e dela faz parte. independente de transcriÇão e as partes se vincularâo aos seus temos na constâncla da

execuçâo do obleto da presente ata,

19 2 Fica ele to o foro da Comarca do lVunicipio de lguatu, Estado do Ceará, para drrimir toda e qualquer controvérsia

oriunda da p.esente ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS que nãopossa ser resolvlda pela via administrativa, renunciando-

se. desde lá a qualquer outro por mais privilegiado que sela

Parc Íimeza e va idade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

louatu. 28 de fevereiro de 2025
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Ordenadora de Despesas

SECRETARIA DE GOVERNO
ÓRGÃo GERENcIADoR DA ATA

LUCINEIDE ARAUIO UCHOA Assinado de rorma disitâlpo, LUCTNETDE

ARAUJO UCHOA LTDA:M4 565 060001 60
LTDA:044565060001 60 Dàdosj 2025 03.0ó r7,34.48 03 oo'

LUCINEIDE ARAÚJO UCHOA
LUCINEIDE ARAUJO UCHOA - IVE

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA
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